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BR-381/MG recebe obras de manutenção do DNIT 

Serviços acontecem também na BR-356/MG e na BR-262/MG 

por publicado: 07/04/2020 15h14 última modificação: 07/04/2020 15h14 

 

A BR-381/MG, uma das mais importantes rodovias federais do país, passa por 
obras de manutenção. O Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes (DNIT) realiza uma série de serviços, como tapa-buraco e capina, 
próximo à Caeté. Na chegada a João Monlevade, a Autarquia executa o aterro 
manual sobre o bueiro e a roçada da faixa de domínio. 

Ainda na BR-381, já próximo ao bairro Jardim Vitória, nas proximidades de Belo 
Horizonte, é realizada a remoção de barreiras. Na mesma rodovia, o DNIT faz a 
roçada dos canteiros em trecho sob sua responsabilidade no Anel Rodoviário de 
Belo Horizonte, além de e ações de tapa-buracos no trevo de Santa Luzia. 

 

Já na BR-356/MG, a Autarquia executa a roçada e a capina o segmento 
localizado entre o km 28 e o km 30. Já no km 31 é realizada a limpeza dos 
dispositivos de drenagem. 

Também em Mias Gerais, no anel rodoviário da BR-262/MG, é feita a limpeza 
das barreiras de concreto (também conhecida como defensa New Jersey). 

 

Veículo: Site DNIT                                                                                                                      Data: 08/04/2020 

 

http://www.dnit.gov.br/noticias/br-381-mg-recebe-obras-de-manutencao-do-dnit/@@nitf_custom_galleria


 
 

 

DECRETO NE Nº 165, DE 7 DE ABRIL DE 2020.  

Abre crédito suplementar no valor de R$102.919.376,04.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, 

de 15 de janeiro de 2020, DECRETA: 

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$102.919.376,04 (cento e dois milhões 

novecentos e dezenove mil trezentos e setenta e seis reais e quatro centavos), indicado no 

Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de 

janeiro de 2020.  

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes:  

I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo; 

 II – do saldo financeiro do convênio nº 813517/2014, firmado em 31 de dezembro de 2014 

entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário e o Ministério da Cidadania, no valor 

de R$194.576,24 (cento e noventa e quatro mil quinhentos e setenta e seis reais e vinte e 

quatro centavos);  

III – do saldo financeiro do convênio nº 837131/2016, firmado em 23 de dezembro de 2016 

entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário e o Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, no valor de R$849.685,24 (oitocentos e quarenta e nove mil seiscentos e 

oitenta e cinco reais e vinte e quatro centavos); 

 IV – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 837131/2016, firmado em 23 de 

dezembro de 2016 entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário e o Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais);  

V – do saldo financeiro do convênio nº 839176/2016, firmado em 30 de dezembro de 2016 

entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário e o Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, no valor de R$376.117,47 (trezentos e setenta e seis mil cento e dezessete 

reais e quarenta e sete centavos);  

VI – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 839176/2016, firmado em 30 de 

dezembro de 2016 entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário e o Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no valor de R$1.708,70 (mil setecentos e oito reais e 

setenta centavos); 

 VII – do saldo financeiro do convênio nº 0398.476-53/2012, firmado em 14 de novembro de 

2012 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do 

Desenvolvimento Regional, no valor de R$1.009.739,91 (um milhão nove mil setecentos e trinta 

e nove reais e noventa e um centavos);  

VIII – do saldo financeiro do convênio nº 853897/2017, firmado em 28 de dezembro de 2017 

entre a Polícia Civil de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 

R$49.825,92 (quarenta e nove mil oitocentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos); IX 
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– do convênio nº 01.115685.19.50, firmado em 23 de dezembro de 2019 entre a Fundação 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais e a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal 

de Belo Horizonte, no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais); 

 X – do convênio nº 876017/2018, firmado em 19 de outubro de 2018 entre a Fundação 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Saúde, no valor de R$499.922,00 

(quatrocentos e noventa e nove mil novecentos e vinte e dois reais); 

 XI – da portaria nº 879/2019, firmada em 4 de dezembro de 2019 entre o Fundo Penitenciário 

Estadual e o Fundo Penitenciário Nacional, no valor de R$6.696.026,92 (seis milhões seiscentos 

e noventa e seis mil vinte e seis reais e noventa e dois centavos); 

 XII – do excesso de arrecadação da receita de Recursos Recebidos por Danos Advindos de 

Desastres Socioambientais, no valor de R$91.788.303,34 (noventa e um milhões setecentos e 

oitenta e oito mil trezentos e três reais e trinta e quatro centavos); 

 XIII – do saldo financeiro da receita de Recursos Recebidos por Danos Advindos de Desastres 

Socioambientais, no valor de R$21.282,20 (vinte e um mil duzentos e oitenta e dois reais e vinte 

centavos).  

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 7 de abril de 

2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO  

ANEXO 

 (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 165, de 7 de abril de 2020) (registrado no 

Siafi/MG sob o número 033) SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A 

QUE SE REFERE O ART. 1° DESTE DECRETO: GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS R$ 1071.06182055-4.196-0001-3191-0-10.1 2.058,00 SECRETARIA DE ESTADO 

DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 1231.20605147-4.518-0001-3320-0-24.1 

194.576,24 1231.20608147-4.515-0001-3390-0-24.1 849.685,24 1231.20608147-4.515-0001-

4490-0-10.3 80.000,00 1231.20608147-4.516-0001-3390-1-24.1 368.030,51 1231.20608147-

4.516-0001-4490-1-10.3 1.708,70 1231.20608147-4.516-0001-4490-1-24.1 8.086,96 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 1301.15451071-4.142-0001-

4490-0-24.1 1.009.739,91 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANCA PÚBLICA 

1451.06421144-4.416-0001-3390-0-10.3 339.780,10 SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 1501.04122075-4.170-0001-3390-0-95.1 20.000.000,00 POLÍCIA 

CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1511.06128007-2.003-0001-4490-0-95.1 21.282,20 

1511.06181005-4.025-0001-3390-0-24.1 16.747,50 1511.06181005-4.025-0001-4490-0-24.1 

33.078,42 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 2121.09272003-4.005-0001-3190-0-49.1 265.710,00 2121.09272003-4.005-0001-3191-

0-49.1 42.640,00 2121.09272003-4.005-0001-3390-0-49.7 107.000,00 INSTITUTO MINEIRO DE 

GESTÃO DAS ÁGUAS 2241.18544091-4.266-0001-3390-0-31.1 380.000,00 2241.18544091-4.266-

0001-3390-0-60.1 15.000,00 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

2271.10302045-4.174-0001-4490-0-24.1 499.922,00 2271.10302045-4.175-0001-3390-0-70.1 

200.000,00 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 2301.26782071-4.477-0001-4490-0-95.1 58.992.750,00 FUNDO PENITENCIÁRIO 



 
 

ESTADUAL 4141.06421152-1.060-0001-3390-0-57.1 1.757.623,64 4141.06421152-1.060-0001-

4490-0-57.1 4.938.403,28 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4291.10301159-4.460-0001-4490-0-95.1 

3.223.950,00 4291.10305150-4.436-0001-4490-0-95.1 1.600.000,00 4291.10305150-4.439-

0001-4490-0-95.1 7.971.603,34 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 102.919.376,04 ANULAÇÃO DAS 

SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 2° DESTE 

DECRETO: GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS R$ 

1071.06781047-4.382-0001-3191-0-10.1 2.058,00 EGE-SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 1941.04122705-2.106-0001-3390-0-10.3 339.780,10 INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2121.10302002-

4.002-0001-3190-0-49.1 265.710,00 2121.10302002-4.002-0001-3191-0-49.1 42.640,00 

2121.10302002-4.002-0001-3390-0-49.7 107.000,00 INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS 

ÁGUAS 2241.04122705-2.500-0001-3390-0-31.1 380.000,00 2241.18544091-4.265-0001-3390-

0-60.1 15.000,00 TOTAL DA ANULAÇÃO 1.152.188,10 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

 Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva  

Expediente 

RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 015, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 

Torna sem efeitos a Resolução Seinfra Nº 014, de 26 de março de 2020. O SECRETÁRIO DE 

ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III 

do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e considerando: - a Resolução 

Seinfra Nº 010, 13 de setembro de 2019, RESOLVE: Art. 1º Tornar sem efeitos a Resolução 

Seinfra Nº 014, de 26 de março de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado em 27 de março 

de 2020. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Secretaria de Estado 

de Infraestrutura e Mobilidade, em Belo Horizonte, aos 06 de abril de 2020, 232º da 

Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEINFRA/DER-MG Nº 05, DE 07 DE ABRIL DE 2020 

Designa Coordenador-Geral da Unidade Executora Local – UEL criada pelo Decreto Estadual nº 

47.671, de 13 de julho de 2019 e dá outras providências. O SECRETÁRIO DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE e o DIRETOR-GERAL do DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER-MG, no uso das atribuições 

conferidas pelo § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e pelo inciso X do art. 

10 do Decreto 47.839, de 16 de janeiro de 2020, e tendo em vista o Decreto Estadual nº 47.671, 

de 13 de junho de 2019, RESOLVEM: Art. 1º – Designar o servidor Fernando Machado Teixeira, 

MASP 1107332-7, como Coordenador-Geral da Unidade Executora Local – UEL criada pelo 

Decreto Estadual nº 47.671, de 13 de junho de 2019. Art. 2º – Ficam convalidados os atos 

eventualmente praticados pelo servidor Tadeu Henrique de Assis, MASP 1384978-1, no exercício 

das atribuições de Coordenador da UEL, no período de 13 de junho de 2019 até a data de 

publicação desta Resolução. Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 07 de abril de 2020. MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado 



 
 

de Infraestrutura e Mobilidade FABRÍCIO TORRES SAMPAIO Diretor-Geral do Departamento de 

Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 07 1343440 – 1 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

ATOS ASSINADOS PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS: ANULA ATO DE 

AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS PREMIO referente à servidora: Masp 0668687-7, Ângela 

Maria Souza Almeida, publicado no MG de 08/02/2020, no período de 13/04/2020 a 

13/05/2020, referente ao 7º quinquênio, por motivos particulares. AUTORIZA AFASTAMENTO 

PARA GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) 

servidor(es): Masp 1033342-5, Belmira Aparecida de Lima Caria, de 24/04/2020 a 24/05/2020, 

referente ao 6º quinquênio; Masp 1033813-5, Antônio Ângelo de Oliveira, de 31/03/2020 a 

30/04/2020, referente ao 4º quinquênio. CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do 

ADCT, da CE/1989, ao servidor: Masp 1033105-6, Antônio Luiz Guimarães dos Reis, referente ao 

5º quinquênio a partir de 01/04/2005, ficando, assim, retificado a publicação no Minas Gerais de 

14/04/2005. AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, nos termos da 

Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao servidor: Masp 1023110-8, Valquírio Gomes Costa, 

de 25/03/2020 a 25/04/2020, referente ao 8º quinquênio, para fins de regularização funcional. 

ANULA ATO DE CONCESSÃO DE FÉRIAS PREMIO referente ao servidor: Masp 1032440-8, José 

Carlos Bretas, publicado no MG de 04/04/2020, referente ao 8º quinquênio, por motivo de 

publicação indevido. AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, nos termos da 

Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, à servidora: Masp 1347107-3, Maria Luiza Souza, de 

06/04/2020 a 20/04/2020 (15 dias) referente ao 1º quinquênio. AUTORIZA AFASTAMENTO PARA 

GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao servidor: 

Masp 1029876-8, Marcus Antônio Batista de Assis, de 13/04/2020 a 27/04/2020 (15 dias), 

referente ao 7º quinquênio, ficando, assim, retificado a publicação no Minas Gerais de 

08/02/2020. CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da 

CE/1989, ao servidor: Masp 1030324-6, Carlos Antônio Lisboa, referente ao 9º quinquênio a 

partir de 29/03/2020. AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, nos termos da 

Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, à servidora: Masp 1028360-4, Heloisa Cavalcanti 

Coscarelli, de 19/03/2020 a 19/05/2020, referente ao 7º quinquênio, para fins de regularização 

funcional. CONCEDE QUINQUENIO, nos termos § 1º do artigo 31 da CE/1989, ao servidor: Masp 

1028476-8, Adão Divino Alves Soares, referente ao 1º quinquênio a partir de 19/03/1991; 2º 

quinquênio a partir de 03/07/1993; 3º quinquênio a partir de 02/07/1998, ficando, assim, 

retificado a publicação no Minas Gerais de 20/01/2006. CONCEDE SEIS MESES DE FÉRIAS-

PRÊMIO, nos termos do Inciso II do art. 31, da CE/1989, ao servidor: Masp 1028476-8, Adão 

Divino Alves Soares, referente ao 1º decênio a partir de 02/07/1993, ficando, assim, retificado a 

publicação no Minas Gerais de 17/04/2007. CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos 

termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, ao servidor: Masp 1028476-8, Adão Divino Alves Soares, 

referente ao 3º quinquênio a partir de 01/07/1998, ficando, assim, retificado a publicação no 

Minas Gerais de 08/03/2002; 4º quinquênio a partir de 01/07/2003, ficando, assim, retificado a 

publicação no Minas Gerais de 20/10/2007; 5º quinquênio a partir de 29/06/2008, ficando, 

assim, retificado a publicação no Minas Gerais de 17/03/2011; 6º quinquênio a partir de 

28/06/2013, ficando, assim, retificado a publicação no Minas Gerais de 19/03/2016. CONCEDE 



 
 

TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, ao servidor: Masp 

1028476-8, Adão Divino Alves Soares, referente ao 7º quinquênio a partir de 27/06/2018, para 

fins de regularização funcional. AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, nos 

termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) servidor(es): Masp 1022847-6, Maria 

da Consolação de Freitas, de 13/04/2020 a 13/07/2020 referente ao 5º quinquênio; Masp 

1022852-6, Dalton Bicalho de Salles, 14/04/2020 a 14/05/2020, referente ao 6º quinquênio.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

EXTRATO DE CONTRATO Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais - DER/MG. Contratada: HIDROS - Gerenciamento, Projetos e Comércio 

Ltda. Instrumento: Termo aditamento DE-11 ao contrato 159/2013 Objetos: I – prorroga o prazo 

de execução do projeto em 180 dias, II - O contrato passa a vigorar até o dia 21/04/2021. III - O 

valor estabelecido no Contrato CT 159/2013, de R$ 2.243.704,73 fica decrescido de R$ 

98.965,36, passando a totalizar R$ 2.144.739,37, com preços iniciais de maio/2013. IV - O 

presente termo de aditamento funda-se nos artigos 57 e 65, da Lei Federal n.º 8.666, de 

21.06.1993 e nos expedientes de fls. 534 a 540 do Processo SIGED n.º 1894 2301 2020 

 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 08/04/2020 

 


